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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10480-011.634/89-19
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Recurso n.°	 85.100

Recorrente	 INDÚSTRIA AÇUCAREIRA ANTONIOMARTINS DE ALBUQUERQUE S.A.

Recorrid a 	 DRF EM RECIFE - PE

PROCESSO FISCAL. Não se conhece de recurso voluntário
interposto depois de expirado o prazolegaIde30 (trin-
ta) dias, fixado no art. 33 do Decreto n c 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por INDÚSTRIA AÇUCAREIRA ANTONIO MARTTINS DE AL
-

BUQUERQUE S.A.

ACORDAM os Membros da Primeira Camara do Segundo Con

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer

do recurso por perempto.

Sala

dr)

a S ssães, em 27 de fevereiro de 1992
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SER no - pr\VELLOSO - Relatar

n 41
ANTo • _ i r e	 ACUJES CAMARGO - Procurdcr-Representan

te da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSÃO DE 22 M A I 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALO-
MÃO WOLSZCZAK, DOMINGOS ALGEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MAR-
TINS CASTELO BRANCO e ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo IV^ 10480-011.634/89-19

,
Recurso N I2:	 85.100

Acordão Nã:	 201-67.829

Recorrente:	 INDÚSTRIA AÇUCARE/RA ANTONIO MARTINS DE ALBUQUERQUE S.A.

RELATÓRIO E VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO GOMES VELLOSO

A empresa em referência, ora recorrente vem a este

Colegiado, em grau de recurso, com as razões de fls.44, por incon-

formada com a decisão de fls. 39 que manteve a exigência de	 reco_

lhimento da contribuição ao	 PIS/RATURAMENTO	 por ela devi

da, em virtude de omissão de receitas, em seus registros fiscais

caracterizada por suprimento a caixa e integralização de capital

consoante auto de Infração de fl. 06 e anexos que o instruem.

Dos autos resta demonstrado, conforme AR de fls.40,

que a recorrente foi ciente da decisão recorrida em 09.07.90. Esse

dia caiu numa segunda-feira. Logo, o trintldio, previsto no art.33

do Decreto n4 70.235/72, para oferecimento de recurso a decisão de

primeira grau,encerram-se no dia 08.08.90, uma quarta-feira. Somen

te no dia seguinte, ou seja, no dia 09.08.90, a recorrente ingres-

sou na repartição preparadora com o recurso em tela.
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segue-
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Processo n4 10480-011.634/89-19
Acárdão n4 201-67.829

Isto posto, não conheço do recurso por perempto.

Sala das Sess -des, em 27 de fevereiro de 1992
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SÉ I GOMES VELLOSO11
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